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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO

 EMENDA MODIFICATIVA

DÊ-SE AO DISPOSITIVO A SEGUINTE REDAÇÃO:

V – “abastecimento de água: a captação, a adução de água bruta, o tratamento, a adução de água tratada, a
reservação e a distribuição de água;”

 JUSTIFICATIVA

É inadequada do ponto de vista da técnica legislativa a definição do que sejam os serviços públicos de
abastecimento de água. Ora, no inciso IV do mesmo art. 2º foram conceituados os serviços públicos de
saneamento básico, incluindo-se ali a atividade de abastecimento de água. É incoerente a nomeação de uma
atividade (abastecimento de água) componente de um serviço público (saneamento básico) como serviço público
autônomo.
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